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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 156, DE 3 DE ABRIL DE 2025. 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

  NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do 

Município... 

   RESOLVE: 
 

   Art. 1º fica concedido à servidora pública municipal Marileide Cardoso Faria, 

dispensa do serviço público municipal no dia 4 de abril 2025, por ter trabalhado na eleição em 6 de outubro 

de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 3 de abril de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 157, DE 3 DE ABRIL DE 2025. 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

  NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do 

Município... 

   RESOLVE: 
 

   Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Sonia Elisabete Nomura 

Pedrazzoli, dispensa do Serviço Público Municipal nos dias 10,11,14,15,16,22,23,24,25 28, 29 e 30 de abril 

de 2025, por ter trabalhado na eleição de 2 de outubro de 2016 (dois dias), 18 de setembro de 2018 (dois dias), 

6 de outubro de 2018 (dois dias), 7 de outubro de 2018 (dois dias), 27 de outubro de 2018 (dois dias), 28 de 

outubro de 2018 (dois dias). 
 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 3 de abril de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 158 DE 3 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a extinção de vínculo empregatício do 

Servidor Público Municipal o Sr. Roberto Coroadinho de 

Carvalho  e dá outras providências. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições legais... 
 

  RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica declarado extinto o vínculo empregatício da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

para com o Servidor Público Municipal o Sr Roberto Coroadinho de Carvalho, ocupando o cargo de 

provimento efetivo de Guarda Municipal, em decorrência de seu óbito ocorrido em 1º de abril de 2025. 
 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 

2025. 
 

                                            Vista Alegre do Alto, 3 de abril de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 5788, DE 3 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

 

  NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto em exercício, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 57 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o 

artigo 3º da Lei Municipal nº 1011, de 04 de fevereiro de 1998 ...  
 

   DECRETA: 
 

 Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Conselho Municipal de 

Saúde, conforme determina o artigo 3º da Lei nº 1439/07: 
 

 

 Representantes Gestor: 
 

 KAROLLINE MICHELLE PEREIRA NUNCIO; 

            Suplente:  Nayara Rozani Ortega; 
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 Representantes do Prestador / Contratado SUS: 

 

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS; 

 Suplente: Karine dos Santos Menegasso; 

 

 Representantes dos Profissionais da Saúde: 

 

            GRAZIELE GELIO TOSTA; 

 Suplente: Maria Emilia Aidar Serpa; 

 

ANA CAROLINA LERRI ANTONIO; 

 Suplente: Maria José Calderani Yaekashi; 

 

 Representantes dos usuários indicados por entidades da sociedade civil: 

 

           JOSÉ CARLOS CUNHA; 

  Suplente: Osmair José Zerbinatti;  

 

ANDREIA MARQUES DA SILVA; 

  Suplente: Giovana Imaculada Fontanelli Suffin; 

 

  VALDELICE HELENA ZERBINATTI MIRANDA; 

  Suplente: Patricia Bizari Dias Pereira; 

 

                         Representantes da Saúde do Trabalhador: 

 

                         BRUNO HENRIQUE BARBOSA; 

                         Suplente: Adriele Lima de Jesus. 

 

 Art. 2º As nomeações de que trata o artigo anterior, são feitas em caráter honorífico, e os 

serviços prestados pelos membros são considerados de relevância para o Município. 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se na íntegra o 

Decreto Municipal nº 5767, de 17 de fevereiro de 2025. 

 

Vista Alegre do Alto, 3 de abril de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5789 DE 3 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a extinção de cargo efetivo vago do quadro 

de pessoal da Administração Pública Municipal de Vista 

Alegre do Alto. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais...    
     
 CONSIDERANDO o disposto no Artigo 4º, Inciso I e Anexo II – Parte B (QCEV Geral), da Lei 

Municipal nº 201 de 1º de agosto de 2023, que prevê a extinção de cargos que vierem a vagar do Município 

de Vista Alegre do Alto... 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica extinto nos termos do Artigo 4º, Inciso I e Anexo II – Parte B (QCEV Geral) da Lei 

Municipal nº   201 de 1º de agosto de 2023, o seguinte cargo vago: 
 

I – Guarda Municipal, criado através da Lei nº 127/2010, em virtude da vacância do cargo em 

decorrência do falecimento do servidor público municipal. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

                                          Vista Alegre do Alto, 3 de abril de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

  

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.398/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 024/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTAINER DESTINADO AO ALMOXARIFADO MUNICIPAL E 

LOCAÇÃO DE CONTAINERS DESTINADOS AO ESTÁDIO MUNICIPAL, ARENA SP E ÁREA 

INSTITUCIONAL MUNICIPAL. 
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Diante das análises dos setores para visando a Contratação de empresa especializada para 

aquisição de container destinado ao Almoxarifado Municipal e locação de containers destinados 

ao Estádio Municipal, Arena SP e área institucional municipal. Nos termos da legislação apontada, 

ao referido procedimento de Dispensa, autorizo a emissão dos termos contratuais, das notas de 

empenho e demais atos com a empresa, CHILANTE TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ: 

22.223.153/0001-30, no valor total de R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos reais). Vista 

Alegre do Alto, 03 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.398/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 024/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTAINER DESTINADO AO ALMOXARIFADO MUNICIPAL E 

LOCAÇÃO DE CONTAINERS DESTINADOS AO ESTÁDIO MUNICIPAL, ARENA SP E ÁREA 

INSTITUCIONAL MUNICIPAL. 

Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos da Lei 

14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto 

Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando a Contratação de empresa especializada para 

aquisição de container destinado ao Almoxarifado Municipal e locação de containers destinados 

ao Estádio Municipal, Arena SP e área institucional municipal. Ratifico todos os procedimentos 

abordados em favor da empresa CHILANTE TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ: 

22.223.153/0001-30, no valor total de R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos reais), 

conforme o Processo nº. 2.398/2025. Vista Alegre do Alto, 03 de abril de 2025. NELSON 

ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2398/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 024/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação de empresa 

especializada para aquisição de container destinado ao Almoxarifado Municipal e locação de 

containers destinados ao Estádio Municipal, Arena SP e área institucional municipal. Por 

consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a propostas vencedora. Autorizo a lavratura 

dos termos contratuais e das respectivas Autorizações de Fornecimento. Encaminhe ao setor de 
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Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 03 de abril de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2398/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de container destinado ao 

Almoxarifado Municipal e locação de containers destinados ao Estádio Municipal, Arena SP e área 

institucional municipal. Informações e propostas financeiras poderão ser acessados no site da 

Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista Alegre 

do Alto, 03 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 030/2025, COM A EMPRESA CHILANTE TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA, 

TENDO   POR OBJETIVO AQUISIÇÃO DE CONTAINER DESTINADO AO ALMOXARIFADO 

MUNICIPAL E LOCAÇÃO DE CONTAINERS DESTINADOS AO ESTÁDIO MUNICIPAL, ARENA SP E 

ÁREA INSTITUCIONAL MUNICIPAL. COM VIGÊNCIA DE 04/03/2025 A 03/10/2025. NO VALOR 

TOTAL DE R$ 53.200,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS), REFERENTE 

PROCESSO DE COMPRA Nº.2.398/2025, DISPENSA Nº. 024/2025, NA DATA DE 03 DE ABRIL 

DE 2025. 

 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.401/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 026/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EMISSÁRIO 

DE ESGOTO, COMPLEMENTAÇÃO DE 30 METROS DA REDE DE ESGOTO NA AVENIDA 

SANTOS DUMONT ESQUINA COM A RUA GUARANTÃ, NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO – SP.Diante das análises dos setores para visando a Contratação de empresa especializada 

para execução de emissário de esgoto, complementação de 30 metros da rede de esgoto na Avenida 

Santos Dumont esquina com a rua Guarantã, no município de Vista Alegre do Alto – SP.Nos termos 

da legislação apontada, ao referido procedimento de Dispensa, autorizo a emissão dos termos 

contratuais, das notas de empenho e demais atos com a empresa, E.M.C. CONSTRUÇÕES E 
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PROJETOS TECNICOS LTDA (GEOSERV), CNPJ: 57.713.703/0001-84, no valor total de R$ 

53.598,77 (Cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos). Vista 

Alegre do Alto, 03 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.401/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 026/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EMISSÁRIO 

DE ESGOTO, COMPLEMENTAÇÃO DE 30 METROS DA REDE DE ESGOTO NA AVENIDA 

SANTOS DUMONT ESQUINA COM A RUA GUARANTÃ, NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO – SP. Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos 

da Lei 14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º 

do Decreto Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando a Contratação de empresa 

especializada para execução de emissário de esgoto, complementação de 30 metros da rede de 

esgoto na Avenida Santos Dumont esquina com a rua Guarantã, no município de Vista Alegre do 

Alto – SP. Ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa E.M.C. CONSTRUÇÕES 

E PROJETOS TECNICOS LTDA (GEOSERV), CNPJ: 57.713.703/0001-84, no valor total de R$ 

53.598,77 (Cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos), 

conforme o Processo nº. 2.401/2025. Vista Alegre do Alto, 03 de abril de 2025. NELSON 

ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2401/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 026/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação de empresa 

especializada para execução de emissário de esgoto, complementação de 30 metros da rede de 

esgoto na Avenida Santos Dumont esquina com a rua Guarantã, no município de Vista Alegre do 

Alto – SP. Por consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a propostas vencedora. Autorizo 

a lavratura dos termos contratuais e das respectivas Autorizações de Fornecimento. Encaminhe 

ao setor de Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 03 de 

abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 
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AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2401/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de emissário de esgoto, 

complementação de 30 metros da rede de esgoto na Avenida Santos Dumont esquina com a rua 

Guarantã, no município de Vista Alegre do Alto – SP. Informações e propostas financeiras poderão 

ser acessados no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista Alegre 

do Alto, 03 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 031/2025, COM A EMPRESA E.M.C. CONSTRUÇÕES E PROJETOS 

TECNICOS LTDA (GEOSERV), TENDO   POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EMISSÁRIO DE ESGOTO, COMPLEMENTAÇÃO DE 30 

METROS DA REDE DE ESGOTO NA AVENIDA SANTOS DUMONT ESQUINA COM A RUA 

GUARANTÃ, NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO – SP. COM VIGÊNCIA DE 04/03/2025 

A 03/06/2025. NO VALOR TOTAL DE R$ 53.598,77 (CINQUENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), REFERENTE PROCESSO DE COMPRA 

Nº.2.401/2025, DISPENSA Nº. 026/2025, NA DATA DE 03 DE ABRIL DE 2025. 
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